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ESTllDD . oo:· ESPIRITD . SANTO' 

Câmara Municipal de · Conceição do Castelo 

R E S O L U Ç A O N2 01/88 ----· 
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ot~P'ÕE SOBRE su8sío'l0 DOS VEREADORES° OA CÂMARA MU-·., ' 

N~CIP.AL Dt.· .CON.CEIÇÃO DO CASTELO, E. DA OUTRAS PRDV! 
OÊNCIAS. , '· 

" ·,...· ···-~ 

> -:_., ' 

. /. 

G~ts~id~nte -~~ C~m~ra Municipal de.Conceiçio do· , . - .. ' . . .-
·Castelo, Estado do EspJ.t"itq .. santo, ·F'AÇO SABER, ·que este Lsgislati•:· ·. ·-. 
vo Municipal, nos .T~rmos da: RESO~UÇAO NQ 01/88, de 08 de. Marc;ó.de 

1988~ APROVOU e eu na quarid~de de Presidente promulgo a seguinte: 

R E SOL .U ç A d . 
. -b- - - - ~ - - -

'ART, lD· O Subsídio Mensal dos Vereadores até o 
.~es de Ju~ho de 1988, ~ fixado em: 

A) .Parte fixa: CZS 9.500,00(Nove Mil e Qui-
1 'y <Ô"" ü ~·~ ") . 

nhentol=), Cruzados): ,· ' _ ,· 

8) Parte Variável: CZS 10~500,00(Dez Mil e· 
"::< ~-- ·0 ''ª' () •, <'\,)'-.) Quinhentos Cruzados): , ' ·: 

C) O. Vereador perceberá po-r Despesa de Trans· -.,porte e Locomoç~o, por Seç;o, de~de que 
se faça presenté e participe da mesma , 
CZ$ s.oori,oo(Cinco Mil Cruzados): 

. j)·'U., ~ .._;,. 0 .... , 

D) A Representaçao do Presidente sera de : 
czs 20.ooa,oo(Vinte MLl cruzados). 
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ESTllDD DO ESPiRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Art .. 21- A· presen.te Resolução tem seus efeitos 
retroagidos a primeiro de ;;Janeiro de 

1988. 

Art.• disposições 
, 

3Q~ Revogam-se as em Contra ~ 
-rio. 

. Sal~ das Se~s~es da Cimara Municipal 
de Çonceiç:ão do.Cas~elo-ES., em Ó8 de Março de 1988. 
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PRESIEENTE 

~~~--
ALDi MARIA CALIMAN TERRA 

JORGE ANDREAO. 

DE MELO 


